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para consumo, a saber: Ribbon colorido modelo YMCKT 
e cartões para crachás em plástico PVC, cor branca, 
dimensões 076x86x54mm, colorida em ambos os lados 
do cartão, para impressora da marca DataCard, modelo 
SD360, conforme Procedimento de Gestão Administrativa 
n°20.06.0000.0001598/2023-76), atendendo as 
especiicações, quantitativos e condições constantes 
nos Termos de Referência, anexo à Consulta de Preços 
nº 005/2023/MP-AP. Recebimento de Propostas: até 
21/03/2023 às 12:00h (horário local Macapá). O Termo 
de Referência poderá ser obtido no site: www.mpap.
mp.br. Endereço para recebimento de propostas e 
esclarecimentos: Prédio do MP-AP, Rua Araxá s/nº, 
Bairro Araxá, Macapá-AP, CEP 68.903-883, sala da CPL, 
ou via o e-mail: cpl@mpap.mp.br, Fone: (96) 3198-1648.

Macapá-AP, 16/03/2023.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da CPL/MPAP
<#E.G.B#8605#113#10569/>
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Tribunal de Justiça
<#E.G.B#8558#113#10518>

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 009/2023-TJAP

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO DO GRUPO, em sessão pública virtual, 
objetivando a prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção preventiva e corretiva, sob 
demanda, com substituição e o fornecimento de 
peças, administrados em 06 (seis) equipamentos 
SCANNERS DE RAIOS-X DE FABRICAÇÃO NUCTECH, 
MODELO CX6040BI, ANO 2012. PROCESSO Nº 
119911/2022. A republicação do Edital é em virtude de 
retificação do Termo de Referência em razão de pedido 
de esclarecimento. Nova data de Abertura da Sessão 
para lances: dia 30/03/2023, às 08h00min (horário de 
Brasília). Consulta do edital no endereço eletrônico 
http://www.compras.gov.br (UASG 925306) ou no 
https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba Transparência).

Macapá-AP, 16 de março de 2023.
Yan Fernando Maciel de França
Coordenador de Planejamento de Contratações
<#E.G.B#8558#113#10518/>
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Prefeitura de Macapá
<#E.G.B#8582#113#10488>

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 018/2022

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 
- SEMOB, leva ao conhecimento dos interessados, que 
revoga
A tomada de preço nº 018/2022-SEMOB/PMM. Objeto 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA DE MADEIRA NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP. DISTRITO DO BAILIQUE, 
Processo físico nº 85/2022-SEMOB, considerando os 

princípios norteadores da administração pública e podendo 
rever a oportunidade e a conveniência dos seus próprios 
atos, decide revogar a licitação acima mencionado, tendo 
em vista a substituição da especificação técnica.

Macapá-AP, 07 de fevereiro de 2023.
Cássio Cleidsen Rabelo Cruz
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
Decreto nº 3.326/2021-PMM
<#E.G.B#8582#113#10488/>
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Publicações Diversas
<#E.G.B#8368#113#10308>

EDITAL DEFERIMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ESTADO DO AMAPÁ. PODER JUDICIÁRIO. TERCEIRA 
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE MACAPÁ/AP. EDITAL DE AVISO AOS CREDORES 
SOBRE O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELAÇÃO DE 
CREDORES APRESENTADA PELO RECUPERANDO. 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 
PROCESSO N. 0026454-58.2020.8.03.0001. TIPO DE 
AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos 
por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conheci-
mento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO. AUTOR: VANDERLEI DANIEL 
SEBBEN FILHO. ADVOGADO DO AUTOR: MARCO 
AURÉLIO MESTRE MEDEIROS (OAB/MT 15.401/O). 
ADMISTRADORA JUDICIAL: AJ1 ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL. INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: 
CREDORES/INTERESSADOS. FINALIDADE: INTIMAR 
OS CREDORES E INTERESSADOS, nos termos do art. 
52, §1º, da Lei n. 11.101/2005, acerca do deferimento do 
processamento da recuperação judicial do produtor rural 
Vanderlei Daniel Sebben Filho e da relação nominal de 
credores por ele apresentada, ficando os credores 
advertidos sobre o prazo disposto no art. 7º, §1º, da Lei n. 
11.101/2005, para, querendo, apresentarem suas 
habilitações e/ou divergências diretamente à 
Administradora Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste edital; bem como sobre o 
prazo disposto no art. 55, caput, da Lei n. 11.101/2005, 
para apresentarem suas objeções ao plano de recuperação 
judicial, no prazo 30 (trinta) dias contados da publicação 
do edital a que alude o §2º, do art. 7º, ou o parágrafo 
único, do art. 53, da mesma Lei. O presente edital será 
publicado e afixado no lugar de costume, para que, no 
futuro, ninguém alegue ignorância. RESUMO DA INICIAL: 
“[...] A situação econômica atual do empresário acompanha 
o crítico momento econômico e financeiro nacional, sendo 
perceptível que todos os setores da nossa economia se 
encontram afetados, bastando entrar nos diversos canais 
da mídia, seja ela escrita ou falada, para perceber que o 
capital deixou de circular em todas as regiões do Brasil. 
Vale registrar que a crise no setor do agronegócio, vem 
sendo afetada em todo o país, principalmente nos estados 
que possuem como principal a atividade rural, como é o 
presente caso. Ademais, nestes momentos de crise a 
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inadimplência aumenta e o próprio mercado segura o 
crédito, o que piora o cenário das empresas, que atuam 
também diretamente com o consumidor, na entrega do 
produto ou serviço final. Ou seja, com a inadimplência e o 
crédito no mercado bloqueado, o fluxo no consumo reduz 
drasticamente. Com efeito, o Requerente estava 
conseguindo gerenciar as dificuldades, tudo a muito 
custo. Contudo, a situação agora ficou insustentável, 
sendo imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, 
evitando, assim, as famigeradas execuções individuais, o 
enxovalhamento do nome do Requerente nos bancos de 
dados de proteção ao crédito e até mesmos os inoportunos 
pedidos de falência, comumente utilizados como meio de 
pressão para obrigar o pagamento de valores que as 
devedoras não dispõem de imediato. Da análise da 
situação do Requerente, que se encontra estampada na 
documentação em anexo, resta demonstrado que o 
deferimento do processamento de sua recuperação 
judicial dará condições às mesmas de satisfazerem todos 
os seus credores e de se reestruturar. [...]” RESUMO DA 
DECISÃO DE DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL: “[...] Diante do exposto, em face das razões e 
fundamentos acima, DEFIRO o processamento da 
recuperação judicial para: a) suspender todas as ações e 
execuções dos credores particulares contra o autor/
devedor, por força do que dispõe o § 4º e § 5º do artigo 6º 
da Lei n. 11.101/2005. b) ante a ausência de indicação, 
de plano pelo autor, NOMEAR como administrador judicial 
o mesmo da parte autora em recuperação, sob 
compromisso, cujo termo deverá ser firmado no prazo e 
sob a forma prevista no art. 33 da Lei Federal 
nº11.101/2005, 48 horas, devendo ser indicado e 
qualificado nos autos pelo autor, o qual deverá ser 
intimado a prestar compromisso, ficando ciente de que 
deverá cumprir o encargo assumido, sob fiscalização do 
Juízo e do comitê de credores que se vier a formar, além 
de outros deveres que a lei lhe impõe, diligenciar no 
sentido da adoção das providências previstas nos arts. 7º 
e 22, incisos I e II, da referida Lei, de tudo apresentando, 
mês a mês, contas e correspondentes relatórios de 
gestão. Nos termos dos arts. 24 da lei em comento, FIXO 
honorários provisoriamente em favor do administrador 
judicial em 2% (três por cento) do valor devido aos 
credores submetidos à recuperação judicial. Estará o 
autor em recuperação, exceto para efeito de contratação 
com órgãos e entes da Administração Pública e para fins 
de obtenção de benefícios ou incentivos fiscais e 
creditícios, DISPENSADO, no exercício de suas 
atividades, da apresentação de certidões negativas, 
devendo a Secretaria do Juízo comunicar à Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso para que efetue a 
anotação de que o autor se encontra sob recuperação 
judicial, apondo-se a todos os atos, contratos e 
documentos por ele firmados o distintivo “EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, devendo o autor indicar o 
endereço desta, caso ainda não tenha sido feito nos 

autos. Expeça-se mandado de intimação ao Cartório de 
Protestos da Comarca de Macapá/AP para que suspenda 
apontamento (s) em desfavor do requerente, bem como 
novas inscrições relativas a créditos apresentados por 
credores, com suspensão no Serasa, SPC, CCF, CADIN, 
SCPC e SISBACEN e demais órgãos de restrição ao 
crédito que porventura venham apresentar apontamento, 
remetendo-se cópia da presente decisum. Oficiem-se, 
também, aos bancos de dados de proteção de crédito 
(Serasa/ SPC e Cartório de Protestos) noticiando que foi 
concedido ao autor o benefício da recuperação judicial, 
remetendo-se cópia da presente decisum. Intime-se o r. 
representante do Ministério Público, oficiando a Fazenda 
Pública Estadual, Municipal e Federal acerca do benefício 
de recuperação judicial ora concedido ao autor. Outrossim, 
insta esclarecer que ficarão sujeitos à recuperação judicial 
os créditos exigíveis do autor em recuperação, constituídos 
à data do pedido para sua administração sob esse regime, 
observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 49 da 
mencionada Lei. Exceto reclamações trabalhistas em 
curso para apuração dos correspondentes créditos e 
execuções fiscais contra ele aforadas, ficarão suspensas, 
pelo prazo improrrogável de cento e oitenta (180) dias, 
todas as ações e execuções propostas contra o autor em 
recuperação, tempo durante o qual também ficará 
suspenso o curso da prescrição em relação a ações para 
haver, contra ele,. eventuais direitos, permanecendo os 
respectivos autos nos Juízos em que estiverem tramitando. 
Expeça-se edital, com observância do disposto no art. 52, 
§ 1º, da Lei 11.101/05, contendo o resumo do pedido de 
recuperação judicial e da decisão que a deferiu, bem 
assim a relação nominal de credores, com discriminação 
e classificação dos créditos e respectivos valores 
atualizados, devendo os credores, nominados ou não, 
promover a habilitação de seus créditos no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentando-os ao administrador judicial, 
inclusive suas divergências em relação aos respectivos 
valores anunciados, observadas as disposições dos arts. 
8º, 9º e 10º daquela Lei. O administrador, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, contados do término do prazo 
anteriormente mencionado, fará publicar edital contendo 
a relação de credores. No prazo de 10 (dez) dias, contados 
do transcurso do prazo para apresentação da relação de 
credores, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o 
Ministério Público podem apresentar impugnação contra 
a relação de credores. Terá o autor/devedor o prazo de 
sessenta (60) dias para apresentação em Juízo do plano 
de recuperação judicial, pena de convolação deste em 
falência, pautando-o pelas normas dos incisos I, II e III do 
art. 53, bem como pela regra do art. 54 e seu parágrafo 
único da Lei nº 11.101/2005, plano esse, após, cuja 
apresentação deverá a Secretaria do Juízo providenciar a 
expedição de editais de comunicação aos credores do 
recebimento do plano de recuperação, a fim de que, 
querendo, manifestem eventuais objeções. Decorrido o 
prazo do art. 55 da citada Lei e aprovado em assembleia 
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geral o plano de recuperação judicial, com sua juntada 
aos autos, venham os autos para análise. Intime-se o 
Ministério Público e comunique-se por carta às Fazendas 
Públicas Federal, Estadual e Municipal. Decisão proferida 
em 27/11/2020 - evento #41. RESUMO DECISÃO 
NOMEAÇÃO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Trata-se de 
pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL movido por 
VANDERLEI DANIEL SEBBEN FILHO, estando pendente 
apenas a nomeação de Administrador Judicial. Assim, 
NOMEIO como Administrador Judicial, AJ1 - 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 
nº25.313.759/0001-55, representada pelo advogado, 
Ricardo Ferreira de Andrade, OAB/MT 9.764, com 
escritório na Av. Dr Hélio Ribeiro, 525, 24º andar, 
Sala2401, Edifício Helbor Dual Business, Alvorada, CEP 
78.048-848, Cuiabá-MT; Telefone de contato (65) 
2136-2363; site:www.aj1.com.br; e-mail: ricardo@aj1.
com.br. - evento #180. RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELO RECUPERANDO: 
TRABALHISTA: ELCENO OSVALDO FRITSCH, R$ 
466,66; QUIROGRAFÁRIO: BANCO DA AMAZONIA, R$ 
1.210.000,00; BANCO DO BRASIL S.A, R$ 1.000.000,00; 
BANCO ITAUCARD S.A, R$ 38.000,00; BRADESCO 
CARTÕES S/A, R$ 15.000,00; DU PONT DO BRASIL 
S/A, R$ 198.000,00; FIAGRIL LTDA, R$ 1.000.000,00; 
KACZAN E GARCIA KACZAM LTDA, R$ 500.000,00; 
SICOOB - COOP. CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
AMAPÁ, R$ 1.575.000,00; SOL DISTRIBUIDORA DE 
FERTILIZANTES LTDA, R$ 20.000,00; ME/EPP: 
SEMENTES CAJUEIRO ME, R$ 25.000,00; TOTAL DOS 
CRÉDITOS EM TODOS OS CREDORES E CLASSES: 
R$5.581.466,86. ADVERTÊNCIAS: Em observância ao 
art. 52, §1º, III, da Lei n. 11.101/2005, ficam todos 
intimados para, querendo, apresentarem suas habilitações 
e/ou divergências DIRETAMENTE À ADMINISTRADORA 
JUDICIAL no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação deste edital, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei 
n. 11.101/2005. Atinente as objeções ao plano de 
recuperação judicial, nos autos do processo principal, 
deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do edital (aviso aos credores 
sobre o recebimento do plano de recuperação judicial) 
disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005. 
As habilitações e divergências em questão deverão ser 
enviadas à sede da AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Dr. 
Hélio Ribeiro, n. 525, Ed. Helbor Dual Business Office & 
Corporate, 24º andar, sala 2401, Alvorada, em Cuiabá/
MT, CEP 78.048-848, telefone: (065) 2136-2363, com 
funcionamento das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
18:00 horas, de segunda à sexta-feira, ou no e-mail: 
rjdanielsebben@aj1.com.br. Demais disso, quaisquer 

questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos por 
e-mail, telefone ou pessoalmente, na sede da 
Administradora Judicial, neste último caso, através de 
agendamento prévio. Ainda, as cópias do processo de 
recuperação judicial e dos principais documentos que lhe 
constituem estarão disponibilizadas no site: www.aj1.
com.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, foi 
expedido o presente edital, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. SEDE DO JUÍZO: 
3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ 
DA COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACAPÁ, sito à 
RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, S/Nº - CEP 
68.900-000. Celular: (96) 98412-2415. Email: g.civ3.
mcp@tjap.jus.br, Estado do Amapá MACAPÁ, 09 de 
fevereiro de 2023. ANTONIO ERNESTO AMORAS 
COLLARES. Juiz(a) de Direito.
<#E.G.B#8368#115#10308/>

Protocolo 8368
<#E.G.B#8402#115#10353>

ALEX ROGÉRIO COSTA FEITOSA

Torna público que requereu ao SEMMA a autorização 
Ambiental (AA) para a atividade de MANEJO DE AÇAÍ, de 
acordo com o código 01.5 do anexo único, da resolução 
046/2018 COEMA /AP no imóvel denominado, FAZENDA 
CARREIRO, localizado na cidade de Calçoene/AP.
<#E.G.B#8402#115#10353/>

Protocolo 8402
<#E.G.B#8424#115#10375>

MURILO DA SILVA MENDONCA

Torna público que requereu ao SEMMA Autorização 
Ambiental (AA) para a atividade de MANEJO DE AÇAÍ, de 
acordo com o código 01.5 do anexo único, da resolução 
046/2018 COEMA /AP no imóvel denominado, FAZENDA 
MARAJOARA, localizado na cidade de Calçoene/AP.
<#E.G.B#8424#115#10375/>

Protocolo 8424
<#E.G.B#8426#115#10378>

MARIA REGINA MACIEL DA SILVA

Torna público que requereu ao SEMMA a Autorização 
Ambiental para a atividade de manejo de açaí, de 
acordo com o código 01.5 do anexo único, da resolução 
046/2018 COEMA /AP no imóvel denominado, 
FAZENDA SANTA MARIA, localizado na cidade de 
Calçoene/AP.
<#E.G.B#8426#115#10378/>

Protocolo 8426
<#E.G.B#8522#115#10478>

BRAZNORTE INDUSTRIA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO LTDA

Torna público que requereu junto à SEMA, a Licença 
de Operação - LO, para extração de mineral Classe II, 
sito à Rodv AP-70, Km 129, S/N, Zona Rural, Município 
de Cutias do Araguary. Foram apresentados estudos 
ambientais.
<#E.G.B#8522#115#10478/>

Protocolo 8522
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